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"Di.'JHie sobre o pi' o m áximo lolerií1•cl r/tJ 11111/erial 

e.sco/11r 1ra11sporft~lo ilit1rir1111e111e por 11/111111.1· da 

rr tfe p1íhlicr1 I! prfrrula 1/0 1111111id 11io li;• Sr1111t1 

Ltrd " ". 

A C il nll'lrfl M1111 icip:1I de Snnh1 L111:iu. 11~1 ido de Mi 11 11~ (il.:rnis. por ~cus 

rcprc~en1<111 1 e~ aprovou, e eu, Prercito Municjp,1l. promulgo s.:guinte Lei: 

.i\ r t. 1 º· O csl.uduntc 11Go podcríl rra n~portar rulc1·inl cscolur cm 1111>cliiln\ 011 

~imil ar cuja carga seja superior a JU% (di.:~ por cento) do sct pe~o ~1rporal. 

Art. 2° • A afcri,.iio do pc'-11 do aluno será fcit<t mctlianh: di:clara,.flo escrita do 

próprio :i luno. quando no F.n,ino \1~dio. ou por :>eu~ pais ou rc~po11s.1vc i~. t1uand11 cm csçol a~ 

iníuntis ou ensino fundamental. 

Art.3° - Cada c~co l a será rcspo1rnível pch1 a loçt\o de es tratégias pcdtt,p,óp,icus 

ror<i mouüoramento. f isc:i l iz:1çio e inci.:lllivo ao uso ;1cleq atlo da~ mochilas c~colarcs µcios 

uluJ1os, devendo incluir, nos respectivos regimentos escolar s, as suas oricntm;õcs. 

ArtA0 • O Poder Púhlico pronwv<'rá ampla ·1 111panlw cducaliv11 solm: o peso 

m{1Ximo tolul aconselhável do material cst·olur u ser trunspoicado. 

Art.5° - Esta lei entra cm vigor na tla1:1 de sua puhlicaçao. revogada~ a~ 

cli~po~i<;õc~ ~rn contr.írio. 

Santa L11 7.i11, 29 de outubrn d . 2014. 
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